
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019031300071

71

Nº 49, quarta-feira, 13 de março de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

10. Ata n° 4/2019 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/2/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1663-

04/19-1.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente e Redator),

Benjamin Zymler (Relator) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro com voto vencido: Benjamin Zymler (Relator).
13.3. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.4. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
ENCERRAMENTO
Às 16 horas e 24 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi lavrada

esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e homologada pela Primeira Câmara.

PAULO MORUM XAVIER
Subsecretário das Câmaras

Aprovada em 22 de fevereiro de 2019.

WALTON ALENCAR RODRIGUES
Presidente

Poder Judiciário

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

RESOLUÇÃO Nº 513, DE 11 DE JANEIRO DE 2019 (*)

Dispõe sobre a alteração e a revogação de
dispositivos da Resolução CJF-RES-2012/00211, de 29
de outubro de 2012.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o decidido no Processo n. CJF-PPN-2012/00114, na sessão realizada
em 17 de dezembro de 2018, , resolve:

Art. 1º Dar nova redação ao art. 2º, caput, ao parágrafo único do art. 3º, ao art.
4º, caput, incluir parágrafo único no art. 4º e §§ 1º e 2º no art. 8º e acrescentar o art. 9º
na Resolução n. CJF-RES-2012/00211, de 29 de outubro de 2012, publicada no Diário Oficial
da União, de 06 de novembro de 2012, Seção 1, p. 90/91:

Art. 2º Até o primeiro dia útil subsequente àquele em que tiver ciência da
decisão judicial que importe em alteração da folha de pagamento, a autoridade
administrativa responsável pelo seu cumprimento deverá informar sobre seu teor à
Advocacia-Geral da União. (NR)

[...]
Art. 3º [...]
Parágrafo único. A unidade de auditoria local realizará a conferência da

metodologia de cálculo.
Art. 4º Para a inclusão em folha de pagamento de que dispõe o artigo anterior,

o Tribunal Regional Federal deverá solicitar, nas datas limites fixadas no cronograma
vigente para folha ordinária, alteração do Quadro de Detalhamento de Despesa e dos
limites financeiros, mediante ofício do presidente do tribunal que conterá,
obrigatoriamente, declaração de conformidade quanto à vigência e eficácia da decisão
respectiva, bem como regularidade de sua metodologia de cálculo.

Parágrafo único. A solicitação de alteração do Quadro de Detalhamento de
Despesa e dos limites financeiros a que se refere o caput deverá ser efetuada unicamente
através de formulário disponibilizado pelo Conselho da Justiça Federal.

[...]
Art. 8º [...]
§ 1º O banco de dados para acompanhamento dos processos judiciais deverá

conter, no mínimo, as seguintes peças processuais digitalizadas para cada pagamento
autorizado:

I - petição inicial;
II - mandado de intimação, comunicação ou ofício dirigidos ao ordenador de

despesas para cumprimento da decisão informada;
III - nos casos de ações de caráter coletivo, a relação dos beneficiários, com a

indicação do nome completo, órgãos a que pertencem e do número de inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

IV - decisão judicial que ancora o pagamento;
V - certidão de trânsito em julgado, se houver;
VI - manifestação da respectiva unidade integrante do órgão setorial

competente quanto à disponibilidade orçamentária;
VII - metodologia de cálculo, quando necessária à identificação do valor a ser

pago;
VIII - manifestação do órgão de auditoria local. (NR)
§ 2º A atualização do banco de dados deverá ser promovida mensalmente,

espelhando os andamentos processuais disponíveis no sítio eletrônico do tribunal em que
tramita a ação. (NR)

Art. 9º A unidade de auditoria do Conselho da Justiça Federal realizará, nos
períodos de inspeção ou em outra data definida pela presidência do CJF, análise de
regularidade dos pagamentos decorrentes de decisões judiciais.

Art. 2º Revoga-se o art. 6º da Resolução n. CJF-RES-2012/00211.
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

(*)Republicado por ter saído no D.O.U, 16 de janeiro de 2019, Seção 1, página 115, com
incorreção no original.

TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS
FEDERAIS

PAUTA DE JULGAMENTOS

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de
Julgamentos ORDINÁRIA do dia 21 de março de 2019, quinta-feira, do sistema eproc, a
ser realizado às 09:00h, na sede da Turma Nacional de Uniformização, Conselho da
Justiça Federal, SCES - Lote 09 Trecho 3 - Polo 08 - 3º andar, sala de sessões, na cidade
de Brasília-DF, podendo, entretanto, nesta Sessão ou nas Sessões subsequentes, serem
julgados os processos adiados ou remanescentes.
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